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Sessão de 06 de ma ia de 1.99~ ACOROÃO N! ----------
Recurso n2, : 115.222
Recorrente: VARIG S.A. VIAÇÃO AtREA RIOGRANDENSE
Re cor-rid IRF - AISP

R E S O L U .ç Ã O Nº 302-685

. da Faz. Nac .

- Relator Designado

- Presidente

de maio de 1993 .Brasília-DF,

PAULO

? 9
VISTO EM
SESSÃO DE:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda C~mara do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em converter o julga -
menta em dilig~ncia à Repartição de Origem, vencidos oS.Cons. Ricar-
do Luz de Barros Barreto, relator, Wlademir Clovis Moreira e Eliza -
beth Emílio Moraes Chieregatto. Designado para redi~ir a resolução o
Cons. Paulo Roberto Cuco Antunes, na forma do relataria e voto que
passam a integrar o presente julgado.

•

••

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOSt SOTERO TELLES DE MENE1ES, LUIS CARLOS VIA
NA DE VASCONCELOS .
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r~!l::.-TERCEHH)CONSELHO DE CONTRIBUHHES - SEGUNDA CÂMA~Uila
RECURSO NQ: 115e222 - RESOLUÇÃO Nº 302-685
RECORRENTE: VARIG S/A VIACZO AéREA RIOGRANDENSE
RiECORR}i:DA : IRF -AEROP a INtERNAC'e DE azo PAULO (AIS!?)
RELATOR : CONS. RICARDO LUZ DE BARROS BARRETOa
RELATOR DESIGNADO: CONSa PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

Contra a empresa Recorrente acima indicada ~oi lavrado Auto
dE In~raçio pela IRF/AISP/GRUr em decorr&ncia de ¥alta de mercado-
F'fiacD~erta pelo Conhecimento Aéreo nQe 042-6524-5972r constante
dp sete (7) volumes consignados ~ FOT6PTICA LTDAr con¥orme descri-
tQ no campo nQ 10 do Auto de In~raçâo de ~ls. 01 (verso)e

Exige-se da mesma Recorrente o crédito tribut~rio constituído
dJ' Imposto de Importaçio e Multa de cinquenta PCI'" cento (507.:)pli'..e.....
vf;stano art. 106rlIrHdHr do D.Lei nQ. 37/66r c.c. o arta
52irIlrHdH do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Dece nQa
9fa030/85r totalizando Cr~ 46iaB93r30=

Regularmente intimada a Autuada aprEsentou Impugna~io tempes-
tüvay arguindo a improcedªncia da autua~ior alegando qUE se trata
dE ~alta de um volume; que nio ~icou caracterizada ~raude; que o
transportador s6 i respons~vel quando comprovada a ~alta dE co~t€-
~dDr que nio ocorreu neste caso; que nio houve ind,(ciosde viola-

.~'I"o'

ç.:i!,Cj.] =

A Autoridade Ha qUOHr embasada no Parecer de ~ls. 20/21. dos
autosr pro~eriu Decisio julgando a a~io ~iscal PFocedentEa

Incon~ormada e com guarda de prazo apela a Interessada a este
Colegiador repetindor basicamenter os argumentos desenvolvidos na
I.pugna~ior au sejar da nia ocorrincia das hipdteses previstas no
art. 478 do Regulamento AduaneirQ.
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C~be-me ressaltarF inicíalmenteF que examinando os autos não
encontrei qualqUEr documento que indiqueF efetivamente7 a ocorrin-
cüa da ~alta apontada pela Reparti~ão de origem.

Entendo necessáF'io que venham aos autos a comprova~ao do
ocorridoF mediante a juntada dos registros de descarga7 do Mani-
festo e do Conhecimento de TransporteF Termo de Con¥erinciaF etc.F
p~ra melhor aprecia~ão e sDlu~ão do presente litígio.

Assim7 prelimínarmentey voto no sentido de converter-se o
julgamento em diligincia à Reparti~ão Aduaneira de origemy para
que seja suprida a necessidade acima7 abrindo-seF em seguidaF vis-
t~ dos autos à Recorrente com prazo para que possa mani~estar-se a
respeitoF caso assim entenda necessário •
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